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Resumo 

 

Intensificadas pelo processo de globalização, as transformações no direito internacional 

ganharam novo impulso ao longo do último século, sobretudo a partir de sua segunda 

metade. A criação e, em seguida, extensão das atividades das organizações internacionais 

fazem parte desse processo. 

No caso do Grupo Banco Mundial, nascido como uma única organização, esse processo 

tomou proporções extraordinárias, seja pelo seu desenvolvimento funcional, seja estrutural. 

Obviamente, mudanças de tais proporções causam impactos inevitáveis sobre o direito. 

Nesse trabalho, essas transformações são visualizadas através de um instrumento bastante 

peculiar: o financiamento de projetos (project finance). Importado da economia, essa 

mecânica de financiamento tem feições jurídicas ainda um tanto opacas. Quanto ao Banco 

Mundial, ele intervém nesse processo de inúmeras maneiras: através da concessão de 

empréstimos, garantias, até mesmo resolvendo conflitos. O desenvolvimento dessa gama 

de atividades inevitavelmente levou a adquirir competências de regulador que 

originalmente não possuía. 

Palavras chave: Banco Mundial; Financiamento de projetos, Project finance; 

Investimentos estrangeiros 

 



 

 
Abstract 

 

Globalization has intensified the transformations within International Law during the last 

century, especially its second half. The international organizations’ creation and, 

afterwards activities development are important parts of this process. 

Concerning the World Bank Group, which had been born as a single institution, this 

process took extraordinary proportions in both senses through its structural and functional 

development. Obviously, such changes cause inevitable impacts on law. 

Within this work, we approach these changes through a very peculiar instrument: project 

finance. Imported from economics, this mechanism has very uncertain legal features yet. 

Concerning the World Bank, it intervenes within this process in different ways: according 

loans, guarantees or even resolving conflicts. The development of this broad agenda 

inevitably gave it some regulatory  powers it hadn’t originally had. 

Key words: World Bank: Project finance; Foreign Investments 

 



 

 
Resumen 

Con la intensificación de la globalización, las transformaciones en el derecho internacional 

han adquirido un nuevo impulso en el último siglo, sobre todo a partir de su segunda mitad. 

La creación y, en la secuencia, la extensión de las actividades de las organizaciones 

internacionales son parte de ese proceso. 

En el caso del Grupo Banco Mundial, que nació como una sola organización, ese proceso 

tomó proporciones extraordinarias, sea por su desarrollo funcional o estructural. 

Obviamente, las transformaciones de tales proporciones causan impactos inevitables del 

derecho. 

En este trabajo, esas transformaciones son vistas a través de un instrumento muy peculiar: 

la financiación de proyectos (project finance). Importado de la economía, este mecanismo 

de financiamiento tiene todavía características jurídicas algo opaco. Cuanto al Banco 

Mundial, él interviene en ese proceso de muchas maneras: por la concesión de préstamos, 

garantías, y aún por la resolución de conflictos. El desarrollo de esa gama de actividades 

inevitablemente condujo el Banco a adquirir las habilidades que el regulador originalmente 

carecía. 

  

Palabras clave: Banco Mundial, Project Finance, Inversiones Extranjeras 
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Introdução  
 

Il n’ont pas l’idée que c’est um autre monde où ils pénètrent et comme un 

milieu baigné d’une autre lumière, et que, s’ils y entraînent avec eux leur 

atmosphère, tout ce qu’ils essayeront de voir se trouvera déformé par une 

réfraction vicieuse. [...] [Il]  convient de nous dégager de nos habitudes 

intellectuelles, de renoncer à nos cadres tout faits, de nous laisser pénétrer 

lentement par les choses elles-mêmes et de démêler leur logique propre, au 

lieu de les plier à une méthode qui n’a pas été faite pour elles. 

Émile Boutmy 

 

No trecho em destaque, Boutmy1 adverte, com rara precisão e 

suti leza quase poética, acerca dos perigos a serem evitados pelo 

comparatista ao apreender o direito estrangeiro: automaticamente levados a 

traduzir o outro segundo nossa própria lógica, invariavelmente acabamos 

subtraindo-lhe a essência. Na época em que concebeu essa passagem 

(século XIX), provavelmente não lhe ocorreu que suas observações fossem 

igualmente válidas a outras áreas do conhecimento que tivessem no método 

comparativo sua principal ferramenta, tampouco que algum dia pudessem se 

aplicar ao direi to internacional, discipl ina não vinculada a um sistema 

jurídico determinado, mas particularmente sensível à ação do tempo. 

Logo nas primeiras l inhas de seu clássico Mudança na Estrutura do 

Direito Internacional, Friedmann oportunamente destaca que “ a finalidade da 

lei é ordenação das relações sociais, todo o sistema jurídico deve refletir os princípios da 

ordem social que procura regulamentar”2. Muito mais que fixar um princípio 

elementar não raramente ignorado pelos juristas ao analisar os 

particularismos dos sistemas jurídicos, Friedmann conecta de maneira 

inexorável o direito, a sociedade e a história. A partir disso, somos levados 

a crer que o estudo do direito, particularmente do direito internacional, não 

pode prescindir do elemento histórico3. Parece-nos, portanto, inconcebível 

                                                 
1 BOUTMY, E. Études de droit constitutionnel. Paris: Plon, 1888. p.84-85. Disponível em: 
http://archive.org/stream/tudesdedroitcon01boutgoog#page/n105/mode/2up. Último acesso em : 13 de janeiro 
de 2013. 
2 FRIEDMANN, W. Mudança da estrutura do direito internacional. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1964. p. 
7. 
3 “At present, in very many cases, if we want to know why a rule of law has taken its particular shape, and 
more or less if we want to know why it exists at all, we go to tradition. We follow it into the Year Books, and 
perhaps beyond them to the customs of the Salian Franks, and somewhere in the past, in the German forests, 



 

que um trabalho cujo cenário seja a evolução do direito internacional não 

tenha na análise histórica um de seus sustentáculos. 

Daí a pertinência do alerta inicial feito por Boutmy. Ainda que se 

sinta tentado a automaticamente transpor conceitos que nos são familiares, 

ao analisar o direito a partir da perspectiva histórica é fundamental estar 

atento às naturais transformações que determinados insti tutos possam 

sofrer ao longo do tempo. Conquanto essencial à compreensão do fenômeno 

jurídico, há que se lembrar que a história permite uma visão instantânea de 

determinado inst ituto jurídico em determinada época, não se prestando, ao 

menos não de forma isolada, a descrever as suas feições atuais. Portanto, 

tentar retorcer os fatos a fim de encaixá-los em conceitos preconcebidos 

apenas confere uma ideia parcial da real idade: “tout ce qu’ils essayeront de voir 

se trouvera déformé par une réfraction vicieuse” 4. É exatamente esse o perigo que 

se deve evitar ao se confrontar com uma análise histórica: deixar-se seduzir 

pelo que é familiar. Nesse mesmo sentido, Castells, ao reconhecer que 

períodos de transição tão intensa como o que vivemos podem revelar-se 

especialmente confusos, adverte que “as categorias intelectuais que usamos para 

compreender o que acontece à nossa volta foram cunhadas em circunstâncias diferentes e 

dificilmente podem dar conta do que é novo referindo-se ao passado”5.  

Pois bem, no últ imo século, o mundo, tal como o conhecíamos, 

passou por transformações extraordinárias. A despeito da ausência do 

necessário recuo histórico, fator que dificulta sobremaneira a apreensão da 

real extensão dessas mudanças, pode-se caracterizar este período pela 

fragmentação dos paradigmas locais e temporais6. Bauman, ao apontar a 

l iquefação dos conceitos e ideias até então consolidados, sustenta que 

aquela sociedade, alvo das crí t icas da teoria crít ica clássica, não mais 

existe: a modernidade pesada, sólida, condensada, sistêmica deu lugar a 

                                                                                                                                                    
in the needs of Norman kings, in the assumptions of a dominant class, in the absence of generalized ideas, we 
find out the practical motive for what now best is justified by the mere fact of its acceptance and that men are 
accustomed to it. The rational study of law is still to a large extent the study of history. History must be a part 
of the study, because without it we cannot know the precise scope of rules which it is our business to know.” 
HOLMES, O. W. The Path of the Law. (in 10 Harvard Law Review 457, 1897). Disponível em: 
http://www.gutenberg.org/files/2373/2373-h/2373-h.htm. Último acesso em 13 de janeiro de 2013. 
4 BOUTMY, E., Études de droit constitutionnel. Cit., p.83. 
5 CASTELLS, M. A sociedade em rede.  São Paulo: Paz e Terra, 2011. p. i (prefácio à edição 2010). 
6 CANOTILHO, J. J. G. Direito Constitucional. Coimbra: Almedina, 1993. p. 11-12.  



 

uma “nova modernidade”, leve, fluida, capilar e em forma de rede7. Nessa 

nova configuração, não há mais porque se preocupar com a colonização do 

privado pelo públ ico. Muito pelo contrário, houve mesmo uma nítida 

inversão da tarefa da teoria crít ica: 

A mesa foi virada, por assim dizer: a tarefa da teoria crítica foi invertida. Essa 

tarefa costumava ser a defesa da autonomia privada contra as tropas avançadas 

da “esfera pública”, soçobrando sob o domínio opressivo do Estado onipotente e 

impessoal e de seus muitos tentáculos burocráticos ou réplicas em escala menor. 

Hoje a tarefa é defender o evanescente domínio público, ou, antes, reequipar e 

repovoar o espaço público que se esvazia rapidamente devido à deserção de 

ambos os lados: a retirada do “cidadão interessado” e a fuga do poder real para 

um território que, por tudo que as instituições democráticas existentes são 

capazes de realizar, só pode ser descrito como “espaço cósmico”. Não é mais 

verdade que o “público” tente colonizar o “privado”. O que se dá é o contrário: é 

o privado que coloniza o espaço público [...]8. 

Mas a sublimação do individual ismo não se concretizou sem os 

correlativos efeitos sobre o coletivo. Se como já em Tocquevil le se 

suspeitava que o indivíduo fosse o pior inimigo do cidadão, a emergência 

do indivíduo causou um esvaziamento das questões públicas, 

convenientemente transformadas em fórum de afirmação dos interesses 

individuais9. 

O individualismo não é, contudo, um elemento novo na sociedade 

ocidental. Suas raízes já eram claramente perceptíveis entre os valores que 

orientaram as revoluções do século XVIII.  Contudo, por trás desse falso ar 

de normalidade, uma revolução silenciosa segue seu curso. A novidade 

dessa nova era parece residir no fim das grandes dicotomias que 

                                                 
7 “O tipo de modernidade que era alvo, mas também o quadro cognitivo, da teoria crítica clássica, numa 
análise retrospectiva, parece muito diferente daquele que enquadra a vida das gerações de hoje. Ela parece 
‘pesada’ (contra a ‘leve’ modernidade contemporânea); ou melhor ainda, ‘sólida’ (e não ‘fluida’, ‘líquida’ ou 
‘liquefeita’), condensada (contra difusa ou ‘capilar’); e, finalmente, ‘sistêmica’ (por oposição a ‘em forma de 
rede’).” BAUMAN, Z. Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001. p. 33. 
8 Idem, ibidem, p. 49. 
9 “E assim há outro obstáculo: como de Tocqueville há muito suspeitava, libertar as pessoas pode torná-las 
indiferentes. O indivíduo é o pior inimigo do cidadão. O ‘cidadão’ é uma pessoa que tende a buscar seu 
próprio bem-estar através do bem-estar da cidade – enquanto o indivíduo tende a ser morno, cético ou 
prudente em relação à ‘causa comum’, ao ‘bem comum’, à ‘boa sociedade’ ou à ‘sociedade justa’. Qual é o 
sentido de ‘interesses comuns’ senão permitir que cada indivíduo satisfaça seus próprios interesses? [...] Se o 
indivíduo é o pior inimigo do cidadão, e se a individualização anuncia problemas para a cidadania e para a 
política fundada na cidadania, é porque os cuidados e preocupações dos indivíduos enquanto indivíduos 
enchem o espaço público até o topo, afirmando-se como seus únicos ocupantes legítimos e expulsando tudo 
mais do discurso público.” Idem, ibidem, p. 45-46. 



 

caracterizavam a era moderna, contendo o individualismo dentro de uma 

esfera de ação delimitada. Libertado dessas amarras, sua penetração no 

interior da máquina estatal promoveu a apropriação do espaço público pelo 

indivíduo, expurgando do cenário polít ico qualquer referência estranha à 

satisfação econômica10. Impulsionado pelo processo de globalização, o 

desenvolvimento do capitalismo – internacionalista por natureza – 

atravessou as fronteiras nacionais, solapando lentamente outros sistemas 

sociais; condicionando, aos poucos, a polít ica. Na passagem, a tradicional 

separação entre economia (privado) e polít ica (público) foi  paulatinamente 

superada à medida que se desfazia a associação entre interesses privados e 

interesses nacionais. 

Não obstante sua grande popularidade, o termo globalização, usado 

para veicular uma grande quantidade de ideias, pode ser uma noção 

extremamente opaca. Trata-se, com efeito, de “uma palavra da moda que se 

transforma rapidamente em um lema, uma encantação mágica, umas senha capaz de abrir 

portas de todos os mistérios presentes e futuros”11. Muitas vezes, como no processo 

acima descrito, é assimilada a seus efeitos; outras, a propósitos polít icos 

muito bem definidos. Identif ica-se um desacordo muito grande quanto à 

definição de suas feições. Contudo, alguns pontos de consenso, ou quase, 

podem ser indicados.  

Inúmero teóricos da globalização concordam precisamente na 

definição de seus traços essenciais. O elemento comum a qualquer análise 

acerca da globalização parece ser a informação: “a revolução tecnológica da 

informação e tudo o que ela conota em termos de comunicação instantânea e de 

compressão de tempo e espaço”12. Numa acepção mais ampla, o fenômeno da 

globalização caracteriza-se pela intensificação da interconectividade 

mundial em todos os aspectos da vida social13, podendo ser mais 

precisamente conceituada como  

                                                 
10 “Lembremos, no entanto, que tudo isso seria feito não para acabar de uma vez por todas com os sólidos e 
construir um admirável mundo novo livre deles para sempre, mas para limpar a área para novos e 
aperfeiçoados sólidos.” Idem, ibidem, p. 9. 
11 BAUMAN, Z. Globalização: as consequências humanas. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1999. p. 7. 
12 KUMAR, K. Da sociedade pós-industrial à pós-moderna: novas teorias sobre o mundo contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2006. p. 23. 
13 “Globalization may be thought of initially as the widening, deepening and speeding up of the worldwide 
interconnectedness in all aspects of contemporary social life, from the cultural to the criminal, the financial to 



 

 

“um processo (ou conjunto de processos) que corporificam uma transformação 

da organização espacial das relações e transações – avaliadas em termos de 

extensão, intensidade, velocidade e impacto –, gerando fluxos e redes 

transnacionais e inter-regionais de atividade, interação e exercício do poder 

(Held et al., 1999:1)”14.  

Numa abordagem pautada nos efeitos polít icos, a globalização 

significa “os processos, em cujo andamento os Estados nacionais veem a sua soberania, 

sua identidade, suas redes de comunicação, suas chances de poder e suas orientações 

sofrerem a interferência cruzada de atores transnacionais”15. Em termos práticos, a 

compressão do espaço/tempo corrói as fronteiras nacionais, solapando a 

outrora sól ida fidelidade nacional e substituindo-a por outros elementos, 

não necessariamente internacionais. Se, como aponta Bauman, o poder 

tornou-se extraterri torial, “Não importa mais onde está quem dá a ordem – a 

diferença entre próximo e distante, ou entre o espaço selvagem e o civilizado e ordenado, 

está a ponto de desaparecer”16. A partir dessas observações, algumas feições 

desse fenômeno não devem ser perdidas de vista. 

Ao analisar especif icamente o âmbito cultural, Lotman17 indica a 

não sincronicidade das transformações ao longo do tecido social.  Em 

constatação similar, Kumar destaca a não l inearidade da globalização18, 

                                                                                                                                                    
the spiritual.” HELD, D. et al. Global transformations: politics, economics and culture. Stanford: Stanford 
University Press, 1999. p. 2. 
14 KUMAR, K. Da sociedade pós-industrial à pós-moderna: novas teorias sobre o mundo contemporâneo. 
Cit., p. 26. 
15 BECK, U. O que é Globalização? Equívocos do globalismo: respostas à globalização. São Paulo: Paz e 
Terra, 1999. p. 30. 
16 BAUMAN, Z. Modernidade líquida. Cit., p. 18. 
17 “Esto no significa que cuando describamos la historia aislada de un arte dado nos toparemos aquí com uma 
interrupción: éste, al ser estudiado inmanentemente, parecerá ininterrumpito. Pero basta com que nos 
planteemos el objetivo de describir el conjunto de lãs artes em los marcos de tal o cual época, para que 
descubramos claramente la expansión de unas y ‘como interrupciones’ em la historia de otras. [...] Pero em el 
tejido real de la cultura la no sincronicidad no interviene como uma desviación casual, sino como uma ley 
regular. El arte transmisor que se halla em el apogeo de su actividad, al mismo manifiesta tiempo rasgos de 
espíritu innovador y de dinamismo. Los destinatários, por regra general, todavia están viviendo la etapa 
cultural precedente. Suele haber también otras relaciones, más complejas, pero la irregularidad tiene um 
carácter de regularidad universal.” LOTMAN, Y. La Semiosfera. Vol. I: Semiótica de la cultura y del texto. 
Madrid: Ediciones Cátedra, série Frónesis, 1996. p. 33-34. 
18 “Claramente, a globalização não é um ramo de negócios direto. Ela não é necessariamente linear nem 
progressiva. Seu desenvolvimento é ao mesmo tempo inconstante, desigual, e gerou enormes disparidades de 
riqueza e poder, estimulando amplos movimentos de resistência [...] Criou uma cunha entre as ‘elites 
extraterritoriais’, a parte da população que tem o poder e a liberdade de movimentar-se e agir através do 
globo, e a maioria territorializada, ‘localizada’, deixada para trás em comunidades cada vez mais 
enfraquecidas, esvaziadas de significado e de recursos (Bauman, 1998) [...] Para alguns, a globalização é o 
nome ofuscante de uma nova forma de império – o império anônimo de um capitalismo totalmente 
abrangente, agora mais poderoso e penetrante do que nunca foi no tempo em que os Estados-nações eram os 



 

atingindo com velocidade e intensidade distintas diferentes fatores sociais. 

Isso se aplica, guardadas as devidas peculiaridades, tanto às relações 

sociais no âmbito de um estado como às relações internacionais; tanto ao 

direito como a outros fatores sociais.   

No que concerne às atividades do Banco Mundial19, trata-se de tema 

de extrema riqueza, suscetível às mais diversas abordagens. Numa 

dimensão mais ampla, são expressões concretas do processo de 

globalização. Com efeito, muito se crit ica a ação das Inst ituições 

Financeiras Internacionais20 (IFIs) como agentes do processo de 

globalização econômica, esquecendo-se, no entanto, que sua criação 

objetivava exatamente a realização dessa tarefa. Sob essa perspectiva, essa 

experiência pode ser considerada como tendo sido muito bem-sucedida. 

No âmbito jurídico, o advento das organizações de Bretton Woods 

constituiu-se numa nova etapa do processo de institucionalização da 

cooperação internacional. A despeito das crít icas que podem ser fei tas a 

algumas escolhas efetuadas em sua concepção, estruturalmente se tratou de 

entidades inovadoras. Além de seu sistema de voto peculiar (voto 

ponderado), seus instrumentos operacionais permitiram-lhes exercer 

influência difici lmente contrastável por outras entidades.  

Segundo Saunier, “En droit international, les banques multilatérales ne 

constituent pas une catégorie juridique aux frontières très sûres. Hormis l’exigence d’un 

traité à la base de la personnalité juridique internationale de ces organisations, la banque 

est avant tout une activité” 21. Disso, extraem-se ao menos duas conclusões: (a) 

muito embora o direito seja elemento essencial na composição da estrutura 

dos bancos multi laterais de desenvolvimento, não se trata do único, 

tampouco do mais importante elemento de sua composição, fator que não 

                                                                                                                                                    
veículos do capitalismo ou quando os Estados europeus dividiam o mundo entre si.” KUMAR, K. Da 
sociedade pós-industrial à pós-moderna: novas teorias sobre o mundo contemporâneo. Cit., p. 26-27. 
19 Ao longo desse trabalho usar-se-á o termo Banco Mundial ou, simplesmente Banco, para se referir ao 
Grupo Banco Mundial. Tendo em vista que as demais afiliadas foram criadas apenas num segundo momento, 
em determinadas circunstâncias, facilmente identificáveis pelo contexto, haverá identidade entre o Banco e o 
BIRD. 
20 Popularizou-se o emprego da expressão Instituições Financeiras Internacionais (doravante, IFIs) para 
referir-se às organizações internacionais criadas na Conferência de Bretton Woods: o Fundo Monetário 
Internacional (FMI) e o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento (BIRD), também 
conhecido como Banco Mundial. 
21 SAUNIER, P. Le système financier et monétaire international. In : HAQUIANI, Z.; SAUNIER, P. Droit 
international de l’économie. Cit., p. 72. 



 

impede, no entanto, que abordemos tais entidades segundo a perspectiva 

jurídica; (b) se esses bancos são, como se propõe, acima de tudo uma 

atividade, parece impossível reduzir-se o relacionamento entre o banco e o 

membro à simples relação contratual. Nesse caso, para entendê-lo, deve-se 

obrigatoriamente retornar a seus propósitos. A despeito de alternativas 

possíveis, acreditamos que somente uma abordagem de tal amplitude possa 

revelar a complexidade de suas operações. Para tanto, tentaremos explorar 

o Banco Mundial em diferentes níveis. 

As organizações internacionais são produto do desenvolvimento da 

cooperação internacional. Dessa forma, para se compreennder o processo 

histórico e as forças que motivaram a sua criação, além das implicações de 

sua contínua evolução funcional, parece-nos indispensável tratá-las, o que 

será feito no capítulo 1, como uma etapa do processo de transformação do 

direito internacional. 

Outra faceta do impacto da globalização na sociedade foi a demanda 

de respostas mais rápidas e eficazes a problemas urgentes. Frente à habitual 

rigidez das formas tradicionais de formação do direito internacional, novos 

instrumentos de natureza um tanto duvidosa foram criados. O transplante 

da noção de regulação da economia para o direito interno e desse para o 

direito internacional, abordado no capítulo 2, faz parte desse processo. 

A regulação internacional do project f inance, focalizada no capítulo 

3, consiste, por seu turno, num exemplo bem acabado desse fenômeno. 

Analisando-o, penetramos num ambiente l ivre das dicotomias tradicionais 

(público/privado, interno/internacional), em que entidades das mais 

diversas naturezas relacionam-se impulsionadas por uma causa comum: a 

realização do projeto. Nesse ambiente, regulado por ações e normas 

provenientes de diferentes agentes, o Banco Mundial intervém de maneiras 

distintas seja como part icipante, mas como agente regulador. 

Diferentemente da parte 1, voltada para o domínio externo, a parte 2 

dedica-se ao ambiente interno do Banco. Concebidas ainda durante a 

guerra, as IFIs logo se revelaram superadas pela velocidade dos 

acontecimentos. Diante disso, a necessidade de adaptar-se à nova realidade 

surgiu como um imperativo em vista da ameaça de obsolescência. Como 

resposta, o Banco evoluiu, seja funcionalmente (capítulo 4), seja 



 

estruturalmente (capítulo 5), tornando-se um grupo por meio da agregação 

de outras entidades. 

Finalmente, o capítulo 6 será dedicado aos principais instrumentos 

empregados pelo Banco em suas atividades. Nele, observaremos como a 

concatenação desses vários elementos conferiu ao Banco poder regulador a 

princípio inexistente em seu mandato.  



 

 
Conclusão 

 

A elaboração desse trabalho inevitavelmente levou à leitura de 

vasto material acerca do Banco Mundial,  mas não somente. Ao longo desse 

período, ouviram-se muitas pessoas que, em determinado momento de suas 

vidas, t iveram algum tipo de l igação mais ou menos duradoura com o 

Banco. Dentre elas, professores universitários, funcionários 

governamentais de países-membros, funcionários de carreira do Banco, 

membros de organizações não governamentais, representantes de países-

membros alocados na Diretoria Executiva do Banco, ex-diretores 

aposentados da instituição. Cada um deles (alguns originários de países em 

desenvolvimento, outros de países desenvolvidos) carrega consigo uma 

visão pecul iar acerca do Banco, forjada não somente por experiências 

vividas em contato com a inst ituição, mas também por sua história pessoal 

e suas convicções polít icas. Disso resultaram percepções muitas vezes 

parciais, nem sempre racionais, mas nunca indiferentes a respeito da 

organização: chega até mesmo a ser interessante observar alguns deles 

inflamarem-se ao atacá-lo. Em defesa do Banco, f ica a observação que não 

lhe cabe posicionar-se como substituto de Estados negligentes; seu papel 

deve ser acessório, não podendo ser o único responsável, como ocorre 

algumas vezes, pelo fracasso de algumas iniciativas. 

Após ouvir relatos tão díspares (não obstante versarem sobre o 

mesmo objeto), acredita-se que a observação de Mason e Asher sobre a IDA 

aplica-se mutatis mutandis ao Banco como um todo. Há, realmente, “several 

different ways of looking at the creation and operation of IDA as an affiliate of the World 

Bank. Each of these perspectives has some validity, but no one of them alone will 

suffice” 22. De fato, cada um dos entrevistados apontou um aspecto relevante 

da organização, contudo nenhuma dessas opiniões, isoladamente 

considerada, foi  capaz de captar com exatidão toda a sua complexidade. 

Afinal, a imagem que permanece é a de um grande caleidoscópio composto 

                                                 
22 MASON, E. S.; ASHER, R. E. The World Bank since Bretton Woods.  Cit., p. 417. 



 

por cores dist intas e cujas formas metamorfoseiam-se mediante o efeito do 

tempo e sob pressões sociais do contexto em que evolui.  

Uma dessa cores é certamente o poderoso componente polí t ico que 

anima a instituição pelo interior. Apontam Abbott e Snidal que “powerful 

states structure such organizations to further their own interests but must do so in a way 

that induces weaker states to participate” 23. Nesse sentido, o incontrastável poder 

de alguns de seus membros pode ser considerado um vetor inigualável na 

definição do futuro dessas organizações. No entanto, não se constitui na 

única força a animá-las. A fim de realizar seus propósitos, instituições 

desse gênero necessitam de clientes, sem os quais toda a sua parafernál ia 

de mecanismos, instrumentos e polít icas não teria razão de ser. Para obtê-

los, suas intenções devem ser (se não, ao menos parecer) genuínas. 

As formidáveis transformações ocorridas na sociedade 

internacional, sobretudo durante a segunda metade do século XX, 

extinguiram parte considerável do mandato dessas insti tuições ao mesmo 

tempo em que lhes lançaram novos desafios. O processo de descolonização 

deu nova dimensão ao desenvolvimento, propósito remanescente do Banco 

após equacionada a questão da reconstrução. O avanço da pesquisa, as 

raízes estruturais do subdesenvolvimento e o alargamento da distância entre 

países desenvolvidos e em desenvolvimento tornaram a redução da pobreza 

sua prioridade. Desmunido de instrumentos para alcançar tão grandiosas 

metas, o Banco confrontou-se à necessidade de se adaptar a essa nova 

realidade. Para tanto, evoluiu em duas dimensões diversas, porém 

complementares. 

Estruturalmente, a multipl icação de afi l iadas dotadas de 

competências distintas transformou-o num Grupo de instituições. A 

complementaridade entre essas organizações permitiu ao Banco corrigir 

alguns problemas originais de concepção, mas acima de tudo equipou-o de 

forma mais adequada para responder às demandas de um novo mundo, 

repaginado pelo processo de globalização. No âmbito funcional, o contínuo 

alargamento de seu mandato, levado a cabo pelo artifício da “interpretação 

criativa” de seus Estatutos, conferiu-lhe atribuições originalmente 

                                                 
23 ABBOT, K. W.; SNIDAL, D. .Why States act through formal International Organisations. In: Journal of 
Conflict Resolution. vol. 42, p. 3-32, fev. 1998. 



 

imprevistas. As severas crí t icas formuladas à forma pela qual se deu essa 

evolução revelam um processo de corrosão da legit imidade institucional 

que conheceu o seu ápice nos anos 1990, notadamente com a proliferação 

de programas de ajuste fundados em polít icas neoliberais de valor 

duvidoso. Os resultados pouco animadores desses programas provocaram o 

questionamento dessas polít icas, sua revisão e a incorporação de novos 

princípios operacionais que promovessem maior engajamento dos membros 

na elaboração e execução dos projetos (ownership). Todavia, essa correção 

de rota não impediu que as bem articuladas crít icas à expansão das 

atividades do Banco expusessem os problemas de legit imidade de sua 

deriva funcional. 

De qualquer maneira, esse processo reconfigurou completamente as 

feições do Banco. A partir disso, não há como não atribuir razão a Shihata 

quando afirma que “The World Bank was not envisaged as an instrument for the 

progressive development of international Law […]. However, through is broad 

development mandate the Bank has continually expanded its functions and its 

understandings of the scope of its possible intervention” 24. De fato, ampliando o raio 

de visão, tomando em perspectiva a ação dos bancos multi laterais de 

investimento e situando-se o Grupo Banco Mundial no centro desse 

sistema, é inevitável reconhecer que, conquanto não seja o único, trata-se 

de um poderoso agente regulador, cujas funções foram remodeladas com o 

tempo à força de sua contínua adaptação aos desafios do cenário 

internacional. Nesse caso, o fato de não possuir original competência 

reguladora não o tem impedido de efetivamente regular parcela 

significat iva das at ividades econômicas internacionais. 

Não obstante constitua-se num ponto central de nosso trabalho, o 

Banco não é, contudo, o único tema a nos motivar. Numa perspectiva mais 

ampla, o Grupo Banco Mundial ou, mais precisamente, o papel 

desempenhado por ele na regulação internacional do project f inance é o 

veículo que nos transporta através das transformações sofridas pelo direito 

internacional ao longo do últ imo século. Tão importante quanto identif icar 

o Banco como um dos agentes reguladores dessa atividade, sobretudo em 

                                                 
24 SHIHATA, I. F. I. The World Bank in achanging world (vol. III) Cit., p. 514. 



 

projetos situados em países em desenvolvimento, é desvendar como 

desenvolveu essas atribuições e detectar os mecanismos que emprega na 

realização dessa tarefa. 

As mudanças no direito internacional não são realmente um tema 

novo, o que não quer dizer que não estejam na ordem do dia. Na realidade, 

o contínuo movimento de transformação do direito internacional moderno 

estende-se no tempo. Suas raízes passaram a fortalecer-se à medida que o 

Estado, elemento estruturador do modelo vestfaliano, perdia sua 

proeminência. Sucessivas etapas desse processo conduziram-nos à 

conjuntura atual, em que a multipl icação das normas e organismos 

internacionais provoca o contínuo esboroamento da linha divisória, nem 

sempre tão nítida, é verdade, mas outrora mais clara, entre a competência 

privativa do direito interno e a competência do direito internacional. Na 

passagem, surgem temores (justi f icados ou não) quanto à fragmentação de 

um direito que se expande de maneira aparentemente pouco ordenada. 

No entanto, essas mudanças não parecem ter impactado todas as 

áreas do direi to internacional com a mesma intensidade. Em setores 

particularmente sensíveis aos efeitos da globalização, como o meio 

ambiente e a economia, o primeiro pela sua natureza intrínseca, o segundo 

pela interconexão dos mercados, a velocidade das transformações e a 

profundidade de seus efeitos aparentam maior contundência. Efeito 

colateral desse processo, a rigidez das formas tradicionais de produção do 

direito é rapidamente preterida em função de instrumentos inovadores de 

valor jurídico questionável, entretanto, capazes de oferecer respostas 

rápidas a necessidades imediatas. Assim, num contexto orientado pelo 

l iberalismo, caracterizado por forte pragmatismo e quase exclusivamente 

baseado numa opaca noção de efetividade, novas formas de regulação de 

certas atividades dotadas de impacto internacional foram concebidas.  

Importada da economia para o direi to interno e desse para o direito 

internacional, a noção de regulação, a despeito do considerável volume 

técnico já produzido, não possui no âmbito internacional definição muito 

clara. Muitas vezes empregada como sinônimo de direito, outras com 

conotação absolutamente diversa, exibe um pretenso ar de tecnicismo que 

não se confirma na prática. Pelo que se pôde perceber, apesar da 



 

banalização de seu uso, não há uma noção, muito menos um conceito 

definido em direito internacional para esse termo. Neste trabalho, não 

obstante as vicissitudes decorrentes da importação de um conceito forjado 

para ser empregado num contexto específ ico, optou-se por identi ficar os 

fatores centrais que caracterizaram a regulação no âmbito interno a partir 

de experiências vividas por dois sistemas jurídicos diversos. Finalmente, 

preferiu-se adotar uma noção bastante ampla de regulação, que abarcasse o 

maior número possível de hipóteses de organização das relações sociais em 

determinado mercado. A partir disso, a exemplo do que ocorre também no 

âmbito interno, incluiu-se, além de normas jurídicas, quaisquer 

intervenções não normativas tendentes a equacionar falhas num 

determinado mercado. Reconhece-se que tal ampli tude conceitual não é 

isenta de crít icas. Ao combinar normas jurídicas e instrumentos 

desprovidos de força obrigatória, essa noção de fato não contribui para o 

esforço de classificação das normas jurídicas internacionais. Por outro 

lado, quer aprovemos ou não, essa escolha reflete com maior precisão a 

realidade das relações jurídicas nesse setor. 

Nesse contexto, a conduta do Grupo Banco Mundial é um terreno 

férti l  para exploração desses novos instrumentos de intervenção. A despeito 

da sempre presente preocupação do Banco com o respeito ao formalismo 

jurídico, o contraste entre suas ações e o direito internacional clássico pode 

ser situado em dois níveis: no âmbito interno, o processo de evolução do 

Banco desafia a teoria clássica; no externo, impulsiona um processo de 

formação do direito paralelo às formas tradicionais de produção. 

Com efeito, as organizações de Bretton Woods destacam-se por 

terem sido umas das mais formidáveis criações jurídicas de seu tempo. 

Todavia, o caráter vanguardista de sua estrutura institucional contrastou 

com a inspiração ultrapassada que dominou a definição de seus mecanismos 

internos, esses rapidamente superados pela velocidade dos acontecimentos. 

No caso do FMI, por exemplo, o sistema de paridades monetárias fixas 

ajustáveis funcionou de forma efetiva por pouco mais de uma década: de 

1958, quando finalmente a Inglaterra e outros países restabeleceram a 

conversibil idade de suas moedas, a 1973, quando os Estados Unidos 

abandonaram defini t ivamente o padrão ouro. Quanto ao Banco, a 



 

subestimação dos custos da reconstrução e a concorrência de outras 

iniciativas (e.g. Plano Marshal l) suprimiram-lhe o que era considerado o 

principal de seus propósitos. Com relação ao seu propósito remanescente, o 

desenvolvimento, as constatações não se revelaram mais animadoras. A 

assimilação de ambos, sugerindo que a mera transferência de capitais seria 

suficiente para equacionar tanto os problemas relacionados à reconstrução 

como aqueles relacionados ao desenvolvimento, demonstra um grande 

equívoco na identi f icação da natureza de cada um desses processos. A 

admiração da direção do Banco ao constatar, no 4° Relatório Anual do 

BIRD, “how very undeveloped ‘less developed countries’ are”, é complementada 

assim com a resignação, visível já nos anos 1950, de que “Money alone is no 

solution… Perhaps the most striking single lesson which the bank has learned in the 

course of its operations is how limited is the capacity of the underdeveloped countries to 

absorb capital quickly for really productive purposes’ ” 25. Confrontados a esse 

cenário, Banco e Fundo, então guiados por uma espécie de instinto 

autopreservação, lançaram-se à procura de um novo papel a desempenhar 

no cenário internacional. 

A partir desses dados, é difíci l  negar a necessidade de efetuar 

mudanças com a qual o Banco se confrontou. O que se contesta, a esse 

respeito, não são as justif icativas que deram impulso a seu ímpeto 

reformador, mas a forma pela qual essa evolução funcional ocorreu. Ainda 

mais porque tais transformações, na prática, acarretaram alterações 

substanciais em seu mandato. 

Dentre as duas alternativas viáveis à expansão funcional da 

organização, o processo de emenda, embora tecnicamente o mais 

recomendado, foi preliminarmente afastado devido às dificuldades polít icas 

em que implicava. Não obstante se constituísse em hipótese 

terminantemente rechaçada pelo Advogado Geral do BIRD, a opção pela via 

interpretativa, ao menos por um curto período, serviu de sucedâneo ao 

processo de emenda. Fundada na teoria dos poderes implíci tos, essa 

estratégia expandiu as fronteiras do mandato inst itucional, desconsiderando 

as claras l imitações impostas pela doutrina ultra vires. Porém, o mais 
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espantoso disso tudo não foi a aplicação muitas vezes irregular desses bem 

definidos institutos de direito internacional, mas sim a adoção de uma 

terceira via, um procedimento informal não contemplado nos Estatutos da 

organização. Foi dessa forma que os empréstimos-programa banalizaram-se 

e que a condicional idade atrelada a seus acordos conheceu nítida deriva 

ideológica, solapando, entretanto (porque ação alguma é imune à 

causalidade), a legit imidade da instituição26.  

O segundo cenário em que as ações do Banco constituíram-se em 

novas manifestações do direito internacional é o externo. Observou-se que 

as regras internas da organização, algumas meras recomendações, outras 

normas de vinculação restri tas ao staff, à força de serem incorporadas a 

seus acordos financeiros passaram também a produzir efeitos e a 

condicionar condutas externas, revelando, ao menos no caso do Banco, as 

fragi l idades prát icas da separação entre normas internas e externas da 

organização27. Isso tudo sem mencionar o déficit democrático presente em 

sua elaboração. Nesse contexto, dois processos devem ser destacados.  

No que concerne às práticas do Banco, elaborou-se um sofist icado 

mecanismo por meio do qual as pesquisas técnicas assumem a forma de 

planos de ação, esses são consolidados em regras internas, e essas regras 

são incorporadas a seus acordos financeiros sob o formato de condições. 

Individual izada cada uma dessas etapas, di fici lmente atr ibuir-se-á valor 

normativo às polít icas preconizadas pelo Banco, tampouco poder regulador 

à instituição. Apreendidas cada uma delas como engrenagens 

interdependentes de um mecanismo mais amplo, tem-se os contornos de um 

poderoso instrumento jurídico dotado de força obrigatória e meios de 

sanção bastante efet ivos, capazes de lhe garantir níveis de implementação 

próximos (quando não até mesmo superiores) àqueles apresentados pela 

legislação interna. 

O alcance das polí t icas preconizadas pelo Banco não se reduz, 

todavia, à esfera individual. A reputação28 que adquiriu como centro de 

                                                 
26 “Conditionality – including the manner in which conditions have often been imposed – has come to be 
seen by many, especially within the developing world, as part of the new economic colonialism which has 
succeeded the old.” STIGLITZ, J. E. Introduction. In: The World Bank: structure and policies. Cit., p. 4. 
27 BROCHES, A. International legal aspects of the operations of the World Bank. Cit., p. 302.  
28 Cf. BAUMAN, Z. Identidade: Entrevista a Benedetto Vecchi. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2005. 



 

excelência em matéria de desenvolvimento credencia-o a elaborar fórmulas 

e conceitos que, repetidos à exaustão e absorvidos pela sociedade 

internacional e pelo mercado, acabam adquirindo “ares” de normas 

costumeiras. Consol idadas em declarações, guidelines, “manuais de boas 

práticas”, enfim, numa série de documentos rotulados sob o controvert ida 

nomenclatura soft law, tais recomendações sedimentam o terreno em áreas 

nas quais as dificuldades de se alcançar o consenso impedem a formação de 

regras internacionais mediante o emprego de processos tradicionais (hard 

law). Nesses casos, são muitas vezes identi ficadas como uma etapa 

preliminar no processo de formação do direito, por meio de convenções 

multi laterais ou, o que se tem tornado habitual,  da consolidação de costume 

internacional29.  

Em tempos mais recentes, uma nova forma de emprego do soft law 

distinta das acima apontadas tem sido observada. Diante da crescente 

resistência dos países a comprometerem-se formalmente perante a ordem 

internacional, condutas têm sido harmonizadas no âmbito global por 

instrumentos supostamente desprovidos de força obrigatória e depois 

internalizadas de forma unilateral pelas legislações nacionais. A prática 

brasileira constitui-se num exemplo marcante dessa prática. Por exemplo, 

sua reticência em firmar acordos de investimento não impediu o país de 

reproduzir em sua Carta Constitucional dois dos pilares do direito 

internacional dos invest imentos: o tratamento nacional30 e a garantia de 

pagamento de justa indenização em caso de expropriação31. 

Independentemente das discussões relat ivas à real autonomia dos países 

face ao direito internacional quando adotam tal prática, é inevitável 

reconhecer que se trata de uma forma paralela de regulação das atividades 

                                                 
29 “As a consequence, the standards, statements, and other instruments at issue do not impose legally binding 
obligations. Nevertheless, these matters, although they remain legally unregulated, become the object of 
agreed guidelines, or statements of common positions or policies. These may thus lay the ground, or 
constitute the building blocks, for the gradual formations of customary rules or treaty provisions. In other 
words, gradually ‘soft law’ may turn into law proper.” CASSESE, A. International law, Cit., p. 196.  
30 “Art. 5º, caput: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes.” BRASIL. Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. 
Acesso em: 30 dez. 2012. 
31 “Art. 5°, XXIV: a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição.” Idem. 



 

internacionais diretamente concorrente com as formas tradicionais de 

formação do direito. 

Em síntese, realizando-se por intermédio de instrumentos jurídicos, 

mas também por meio de outras formas menos ortodoxas de natureza ainda 

não consolidada, a ação do Banco parece dar algumas amostras do que 

poderá vir a ser a próxima etapa de evolução do direito internacional (ou, 

ao menos, de parte dele). Nesse contexto, a contínua expansão das 

atividades das organizações internacionais sugere que nos conduzimos a um 

caminho sem volta no processo de elaboração do direito internacional. 

Todavia, o resultado dessa transformação ainda é incerto, em especial 

diante do que alguns defendem ser o ressurgimento do Estado. De um lado, 

a crise econômica nos países desenvolvidos, de outro, a premência de 

algumas questões fundamentais, como o meio ambiente, têm imposto às 

autoridades nacionais maior energia no tratamento de algumas questões. 

Paralelamente, observa-se o surgimento de um novo modelo de Estado 

empresário, especialmente popular em algumas economias emergentes. Em 

termos concretos, tais fenômenos podem exigir certa adaptação do direito 

internacional dos invest imentos. O crescente endividamento de algumas 

economias desenvolvidas pode levar, segundo alguns analistas, à redução 

da amplitude da definição do termo “investimento” nos tratados bilaterais. 

Ao mesmo tempo, o caráter transversal e o intrincamento cada vez maior de 

alguns temas (e.g. meio ambiente e economia) demandam uma abordagem 

cada vez abrangente desses fenômenos. Shihata sugere que “The experience of 

ICSID has already shown that its facilities for the resolution of investment disputes may be 

used for the settlement of environmental disputes arising out of foreign investment […] 

This could also lead to an increase in the number of ICSID cases initiated by host 

countries” 32. No que concerne às empresas controladas pelo Estado, 

questiona-se se a cláusula de segurança nacional é suficiente, ou 

apropriada, para impedir o seu avanço. Finalmente, frente à crescente 

sofisticação do direi to internacional dos investimentos, chega-se mesmo a 
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indagar se o poder de regular corre r iscos33. Num cenário de tantas dúvidas, 

uma das poucas certezas que permanece é que o direto continuará a evoluir,  

pois a exemplo de qualquer fator social ele inexoravelmente sofre os 

efeitos do tempo e do ambiente em que se insere. 

Também com relação ao Banco (instituição), parece-nos 

extremamente difíci l  antever como responderá às transformações do cenário 

internacional. A globalização segue a sua marcha e, em sua passagem, os 

problemas adquirem nova complexidade. A intensificação da mobil idade, 

uma faceta desses novos desafios, tem criado sérias dif iculdades à gestão 

dos serviços públicos. Na Europa, por exemplo, um contingente 

populacional cada vez maior de imigrantes i legais encontra-se sem saída 

numa espécie de no man’s land social entre as crescentes restrições ao 

acolhimento de imigrantes impostas pelos países do bloco e as reconhecidas 

deficiências estruturais de seu Estado de origem. 

Por outro lado, a atual crise econômica tem ampliado a pobreza em 

regiões em que ela não se constituía de fato num problema. Na Espanha, 

segundo o Instituto Nacional de Estatística, 21% da população era 

classificada como pobre em meados de 2011, um crescimento de 50% se 

comparado com 199134. Nos Estados Unidos, o número pessoas sem-teto 

cresce assustadoramente, atingindo com particular intensidade a população 

jovem35. Ao mesmo tempo, em regiões pobres do globo, repetem-se 

situações recorrentes de pobreza extrema, aceleradas pela crise global: a 

globalização da crise parece ter reflexamente global izado a pobreza. 

Outro tema a que o Banco deverá se dedicar com ainda mais vigor é 

o meio ambiente. Outrora tido como um malabarismo interpretativo, a 

identif icação da questão ambiental nos Estatutos do Banco encontra hoje 

respaldo em dados concretos. De acordo com o Relatório sobre o 

                                                 
33 PAULSSON, J. Indirect expropriation: is the right to regulate at risk? In: Making the most of international 
agreements: a common agenda. Simpósio Co-organizado por ICSID, OECD e UNCTAD. Paris: OECD 
Headquarters, 12 de dezembro de 2005. 
34 INFANTE, A. Crise cria novos pobres na Espanha. Artigo publicado no website da BBC em 16 de agosto 
de 2011. Disponível em: 
<http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2011/08/110815_espanha_pobres1_pu.shtml>. Acesso em: 13 
jan. 2012.  
35 SAULNY, S. After recession, more young adults are living on street. Artigo publicado no website do New 
York Times, 18 de dezembro de 2012. Disponível em: <http://www.nytimes.com/2012/12/19/us/since-
recession-more-young-americans-are-homeless.html?pagewanted=all>. Acesso em: 13 jan. 2013.  



 

Desenvolvimento no Mundo de 2010, apesar de se tratar de um fenômeno 

global, as mudanças climáticas atingirão com maior intensidade os países 

em desenvolvimento. A multipl icação de tempestades poderá causar 

impactos climáticos catastróficos e irreversíveis, especialmente em zonas 

costeiras. Segundo projeções do próprio Banco, a despeito dos esforços 

empreendidos no combate à fome nas últ imas décadas36, as mudanças 

climáticas proporcionarão um acréscimo de 100 a 400 milhões de pessoas 

famintas no mundo; a carência de água passará a ser um problema para um 

número ainda maior de pessoas37. Devido à forte dependência da exploração 

de recursos naturais e ao fato de parte substancial de suas populações viver 

em zonas expostas a riscos naturais, os países em desenvolvimento 

certamente suportarão os maiores prejuízos. Calcula-se que 75% a 80% dos 

custos decorrentes das mudanças climáticas recairão sobre esses países. 

Mais concretamente, o esperado aumento de no mínimo 2° C da temperatura 

causará uma contração do consumo por habitante na África e no sudeste da 

Ásia da ordem de 4% a 5%, valores significativos se considerarmos que o 

consumo mundial médio por habitante se retrairá apenas 1%. Na prát ica, 

haverá um alargamento da distância já abissal entre países desenvolvidos e 

em desenvolvimento. 

Sem mencionar outros problemas com os quais será confrontado, 

parece-nos que, não obstante a sua evolução, o Banco não está preparado 

para enfrentar o cenário que se anuncia. Indubitavelmente continuará a 

avançar, criando novos instrumentos de ação, mas passados quase 70 anos 

de sua criação, as bases sobre as quais foi edificado não passam hoje de 

referência histórica. O anacrônico sistema de voto ponderado confere-lhe 

um viés polí t ico absolutamente inadequado tendo em vista as suas 

aspirações globais. Por conta disso, alguns países em desenvolvimento (e.g. 

China, Brasil , Índia) não somente deixaram de ser cl ientes do Banco, mas 
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37 “À long terme, les changements climatiques représentent une menace grave pour le développement de 
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humaine dans un monde divisé. Disponível em: 
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tornaram-se seus concorrentes por meio da intensificação da cooperação 

bilateral sul-sul. Da mesma forma, o avanço das técnicas e instrumentos de 

governança (accountabil i ty), inclusive com a participação da sociedade 

civi l , t ransformaram a fórmula projeto específico/fins produtivos em uma 

limitação desnecessária. Finalmente, as recentes crises econômicas 

expuseram uma questão fi losófica essencial: o capitalismo não se presta a 

resolver inúmeros problemas relacionados ao subdesenvolvimento. Aliás, 

disfunções do capitalismo são uma das causas de muitos dos problemas que 

o Banco se propõe a corrigir. Nesse sentido, se tinha razão Hobsbawm ao 

professar que a economia capitalista “está entrando em colapso diante de nossos 

olhos”38, cabe ao Banco reinventar-se, sob pena de, não o fazendo, tornar-se 

irrelevante.  

 

 

 

                                                 
38 HOBSBAWM, E. J. Socialism has failed. Now capitalism is bankrupt. What comes next? In: The 
Guardian, 10 de abril de 2009. Versão em língua portuguesa publicada pela Folha de São Paulo em 06 de 
outubro de 2012. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/ilustrada/1162270-hobsbawn-o-socialismo-
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